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A C!MARA MUNICIPAL D~ CAMPO L 
ESTADO DE slo PAULO, DECRETA 

Artigo lg - A Prefeitura Municipal 
fica autoriz@da a doar à firma Aercamp-IndÚStria e Ccm~rcio de 
Embalagens e Máqujnas Ltda., uma área de terras, sem ben1'eito-
r1as, com 10.000 metros quadrados, situado no sítio Feital, zo
na urbana desta cidade, desapropriada em maior porção de Osval
do Grandisoli -e sua mul~er, para nela se instalar com sua indÚ&, 
·tria, e que assim se descreve: "inicia-se no marco "A", cravado 
à ~=.z~G~ dir~ita da Estrâda que liga os BÚcleos Industriais ng 
2 e 1, da! segue à mesma margem direita com a distância de ---
73,00 metros até encontrar o marco "B", da! denete à direita -
'f.a zendo divisa do lado esquerdo com heas de terreno de propri.!, 
dade da Preteitura Municipal de Campo Limpo, com a distância de 
uo,50m. (cento. dez metros. cinquenta cent!metros), até en-
contrar o ·marco "C", da! defiete à direita seguindo a margem e.1. 
querda da rua "B", com a distância de 77~80m. (setenta e sete -
metros e oitenta centímetros) até en contrar o marco "D•, ponto 
de curva, da! deflete à d1reita em curva de raio 9,00m. (nove -
metros) com a dis't4nc1a de 19,17m. (dezenove metros e dezessete 
cent!metros) até encontrar ~ · marco "E", onde termina a curva, -
da:r segue a margem esquerda da rua "A", com a distância de ---
119,;om. (cento e dezenove metros e tr1n~a centímetros) até eJl 
contra.r o marco "F", ponto de curva, da[ defiete à direita em 
curva de 9,00m. (nove metros) com a dis~cia de 12188 m. (doze 
metros 6 oitenta e _oito cent!metros) até encontrar o marco •A•, 
onde teve 1n.Íc1o a presente descriçlo.• 

Artigo zg - A Empr3sa donatária t.!, 
rá o prazo de 6 (seis) meses, a contar da data da escritura, P.! 
r a dar inÍcio a construção da f~brica e Z (dois) anos para dar 
in!cio às suas atividades. 
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§ t1nico - Da escritura de àoação CO?l4 

tará como condição m{njma que findo quai•quer dos prazos •em 
que a Emprêaa beneficiada tenha cumprido u exigênciaa do ar
tigo zg, a doação será considerada caduca, revertendo o 1mÓ-
vel ao patrimÔnio mtmicipal., com suas bante1toriaa, não ~a-
zendo a donatária jus a qualquer indenização ou retençio por 
elaa, que passario a pertencer a Municipalidada, independente 
de qualquer aviso ou interpelação. 

Artigo 3a - Aa despesas decorrentes -
com a execução desta lei correrão por verbas próprias orçame.n 
tár1aa. 

Artigo uta - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrj 
rio. . 

Sala das Sessões, 28/11/68. 

:1u AlcebÍaQ#i!s Grandisoli 
,. Presidente 

Publicada na Secretaria da câmara Mu
nicipal de Campo L1.Jnpo Paulista, aos vinte e nove dias do mês 
de novembro do ano de mil novecentos e sessenta e oito • 
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,Diretor Administrativo 
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